
       
 
 
 
 

 
ATO DE LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL – Nº 02/2022 - DA 

 
 
Nos termos do Acordo Coletivo de Trabalho e consoante competência estatutária 
estabelecida para esta Diretoria Administrativa, AUTORIZO a liberação sindical para o 
STAEMCP do seguinte empregado: 
 
 

 ALDEIR MOLIN, para ocupar a função sindical de Diretor-Presidente. 
 
  
A SANEPAR promoverá a liberação, com remuneração, durante a vigência do Acordo 
Coletivo de Trabalho 2022/2024: 
 
Cláusula Primeira – Vigência 
Período de 1º de março de 2022 a 29 de fevereiro de 2024. 
 
 
Curitiba, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 

 
PRISCILA MARCHINI BRUNETTA 

 Diretora Administrativa  
 
 
 
 
 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

8
7

Assinatura Avançada realizada por: Priscila Marchini Brunetta em 18/05/2022 16:59. Inserido ao protocolo 18.920.879-0 por: Ivete Latronico em: 18/05/2022 14:48.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 3af3ab848467771857e55ca011210602.



8a
7

Documento: ATOn02LiberacaoSindicalSTAEMCPALDEIRMOLIN.PDF.

Assinatura Avançada realizada por: Priscila Marchini Brunetta em 18/05/2022 16:59.

Inserido ao protocolo 18.920.879-0 por: Ivete Latronico em: 18/05/2022 14:48.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
3af3ab848467771857e55ca011210602.


